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INDICAÇÃO Nº 172/2024.

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A CRIAÇÃO DO FUNDO DE PROTEÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE.


				Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde.

SALA DAS SESSÕES;
Em 03 de junho de 2024.




                                                            FÁBIO ALVES DOS SANTOS 
Vereador

JUSTIFICATIVA:

                                  Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a criação do Fundo de Proteção Animal no Município de Campo Verde.

                                    Estima-se que no país existam cerca de 30 (trinta) milhões de animais abandonados em vias públicas. As justificativas para o abandono são intermináveis, porém em muitos dos casos o abandono se dá por falta de orientação. Criar um Fundo voltado para o controle da população animal e a redução das zoonoses através dos programas ativos da Prefeitura, além de orientações sobre guarda responsável e o cultivo do amor aos animais. A criação de um Fundo é necessária para facilitar, por exemplo, a captação de recursos externos sob forma de doação, além de outras modalidades dispostas. 

		       Por ser de uma vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal.
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